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Palácio Padre Miguelinho
Gabinete do Vereador Klaus Araújo
Rua Jundiaí, 546-Tirol
Tel.: (84) 3232-9395

Projeto de Lei nº _______/2020



                                                                                               

[bookmark: _Hlk10717908][bookmark: _GoBack]Estabelece limites à propaganda e à publicidade institucional da Administração Pública Municipal, direta e indireta, durante período de emergência ou de calamidade pública, no âmbito do Município do Natal.


O Vereador do município do Natal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

	Art. 1º F Durante o período de calamidade ou de emergência pública, fica vedada a realização de despesas com publicidade ou propaganda institucional da Administração Pública direta e indireta, no âmbito do Município do Natal, exceto as que tenham por objetivo:
a)  orientar a população sobre as medidas necessárias aos cuidados com a saúde, indispensáveis à superação da situação que ensejou a emergência ou a calamidade;
b) preservar as instituições do Estado Democrático de Direito;
c) preservar a ordem e a segurança pública.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Natal, 20 de abril de 2020.

_________________________________
Klaus Araújo
Vereador – SD

JUSTIFICATIVA

Não há dúvidas de que a crise instaurada pelo COVID-19 é séria e traz consigo desafios à toda sociedade. Ela revela a debilidade do sistema público de saúde e do sistema econômico. Em situações de crise (de emergência ou de calamidade pública) cabe ao Poder Público estabelecer as maneiras mais eficientes de superá-la, o que inclui, de um lado a imposição da suspensão de algumas atividades econômicas, e, de outro, ampliar os serviços públicos de saúde e de assistência social, a fim de minimizar os efeitos da crise.
E uma forma de o Estado priorizar aquilo que realmente importa em tempos de crise é concentrando seus esforços e recursos em sua contenção. A publicidade ou a propaganda institucional que não tenha tal fim é desnecessária durante a situação excepcional, não fazendo sentido divulgar, por exemplo, que a Cidade está sendo pavimentada, quando, na verdade, as pessoas que habitam a Cidade precisam receber cuidados de saúde para evitar o agravamento de pandemia. Eis o propósito do projeto de lei.
Então, se faz urgente a aprovação do presente Projeto, dada a importância e necessidade da matéria. Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares a fim de aprovar este Projeto de Lei.

Natal, 20 de abril de 2020.



_________________________________
Klaus Araújo
Vereador – SD
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Camara Municipal de Natal

A casa do povo. A sus casa




